
 

Ata n. º 02/2023 da Comissão de Bolsas do Programa de Pós-

Graduação em Engenharia Agrícola 

No dia 19 de outubro de dois mil e vinte e três, às quatorze horas estiveram reunidos, 

via web conferência, os membros da Comissão de Bolsas: os professores Paulo Carteri 

Coradi, Marcus Vinícius Tres, Marcia Xavier Peiter e  a representante discente Nairiane 

dos Santos Bilhalva. O professor Paulo Carteri Coradi, cumprimentou os colegas e 

iniciou a reunião colocando para apreciação dos membros da Comissão de Bolsas o 

seguinte ponto de pauta: denúncia de acúmulo de bolsa à CAPES (processo 

23038.020180/2022-38 GH) com atividade remunerada, relacionada ao discente Felipe 

Henrique Moraes. No dia 10 de outubro de 2023 o Núcleo de Gerência de Bolsas de 

Pós-Graduação da UFSM encaminhou um ofício enviado pela CAPES (Ofício n° 

1169/2023-CMAI/CGPMA/DPB/CAPES), referente ao descumprimento do 

regulamento de bolsas da CAPES com denúncia de acúmulo de bolsa com atividade 

remunerada na empresa Braça Nativa Engenharia Ambiental. Neste processo, a CAPES 

solicita: a) contraditório e ampla defesa do bolsista sobre a denúncia de acúmulo de 

bolsa do mestrado com atividade remunerada; b) termo de compromisso assinado pelo 

bolsista; c) documentos comprobatórios para serem anexados ao processo; d) parecer 

fundamentado da Comissão de Bolsa do Programa de Pós-Graduação sobre a denúncia 

contra o bolsista e a restituição dos valores recebidos. Assim, no dia 10 de outubro de 

2023 a Coordenação da Pós-Graduação PPGEA encaminhou por e-mail ao Felipe 

Henrique Moraes uma solicitação de manifestação imediata sobre a denúncia. No dia 15 

de outubro de 2023, o discente retornou o e-mail manifestando-se: “Em resposta ao 

Processo Administrativo n° 23038.020180/2022-38, que se refere à denúncia sobre a 

realização de atividade remunerada, relacionada à empresa Braça Nativa, na qual 

concluí meu estágio de graduação não remunerado. A empresa atua no campo da 

topografia e atividades relacionadas. Durante meu estágio, concentrei-me em atividades 

de campo, levantamentos, acompanhamento e interação com clientes. Ao término do 

estágio, recebi a oportunidade de realizar trabalhos sob demanda, nos quais eu levaria o 

serviço até a empresa e seria remunerado com carteira assinada. E foi dado andamento 

no procedimento de contratação. No entanto, essa não era a direção que eu desejava 

seguir. Optei por continuar meus estudos e, quando fui selecionado para ser bolsista, 

aceitei a oferta. Informei de forma imediata à empresa que não poderia mais trabalhar 

para eles, já que a bolsa exigia minha dedicação total às atividades de pós-graduação. 

Assim comuniquei imediatamente e fiz o pedido de suspensão de contratação. E parei 

de frequentar a empresa imediatamente. Durante esse período de transição, ainda estava 

em contato virtual com a empresa e clientes, respondendo a mensagens de texto e 



ligações, para informar que não estava mais empregado por eles. Acredito que essa 

situação tenha motivado a denúncia. Desde que me tornei bolsista, tenho frequentado a 

UFSM em período integral e desempenhado minhas funções conforme acordadas. Além 

disso, fui indicado para o cargo de Secretário Executivo do Comitê de Gerenciamento 

da Bacia Hidrográfica dos Rios Vacacaí e Vacacaí-Mirim, uma posição não remunerada 

que envolve algumas atividades, incluindo atendimento à população abrangida pelo 

comitê, que não atrapalha nas minhas atividades da pós-graduação. Esse atendimento é 

feito presencialmente na sede do comitê, localizada na UFSM. Portanto, meu horário de 

trabalho consiste em estar constantemente na universidade. Isso torna impossível para 

mim realizar atividades na empresa mencionada, já que as operações da empresa se 

estendem por todo o Rio Grande do Sul e requerem estadias fora por vários dias. Anexo 

à presente comunicação, envio uma cópia da minha Carteira de Trabalho (ANEXO 1) 

que comprova a ausência de vínculo empregatício, juntamente com um ofício do Diário 

Oficial (ANEXO 2) que confirma minha posição como Secretário Executivo das bacias 

do Rios Vacacaí e Vacacaí-Mirim. Assim como um relatório do Restaurante 

Universitário (ANEXO 3) que confirma minha presença constante na UFSM, assim 

como termo de compromisso e declaração de Aluno Regular”. No dia 16 de outubro de 

2023, a coordenação da pós-graduação PPGEA encaminhou a manifestação do discente 

e os documentos para apreciação e avaliação à comissão de bolsas. Conforme os 

documentos enviados (em anexo a Ata) não constatou-se vínculo empregatício do 

discente. Entretanto, em busca realizada no site CNPJ biz 

(https://cnpj.biz/38136976000169) consta que o mesmo é sócio da referida empresa, 

porém, não é possível verificar se ele possui atividade remunerada. Assim, sugerimos 

que seja feita uma consulta a procuradoria jurídica da UFSM para verificar se “sócio de 

empresa” configura como vínculo empregatício com atividade remunerada. Nada mais 

havendo a tratar, nós da comissão de bolsas, lavramos a presente ata, que vai assinada 

pelos participantes da reunião.  

 

Santa Maria, 19 de outubro de 2023.  
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